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Indicação n.º ___________/2026 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para a realização de limpeza e 

capina. 

 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Kleber Lima Silveira Júnior, 

adoção de providências junto à Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para que seja 

realizado limpeza e capina na Estrada do Rufino de Almeida na zona rural. 

 

A estrada mencionada, está com mato muito alto, devido ao tempo e chuvas que 

veem ocorrendo, o que gera insegurança aos moradores, pois o mato alto dificulta o 

tráfego de veículos e pessoas, e gera o aumento de pragas e animais peçonhentos. 

  

No local mencionado possui vários imóveis residenciais, em que é mantido o lar 

de várias famílias. Pessoas estas que exercem atividades em produção rural, como no 

centro urbano em empresas e comércio, de forma que, há um grande fluxo de pessoas e 

veículos no local. 

 

Deste modo, mostra-se de suma importância a realização da manutenção na 

limpeza e capina da estrada, garantindo qualidade e segurança aos nossos Munícipes. 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  

21 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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